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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 03/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL 
 
O Pregão Presencial nº 03/2014, de que trata este Procedimento Licitatório nº 03/2014, objetivou a 
contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (gasolina e álcool), e serviços de ducha e 
de lavagem geral para a frota de veículos da Justiça Militar/MG, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência, bem como demais disposições do Edital. 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame licitatório, 

ratificando a adjudicação do objeto, realizado pela Pregoeira, na forma seguinte: 
VENCEDORA: 
POSTO SÃO PEDRO, com o valor MENSAL estimado de R$5.928,00 (cinco mil, novecentos e vinte e oito 

reais). 
 
Belo Horizonte, 03 de Julho de 2014. 
 
Publique-se. 

 
(a)Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG - 
 
Deferindo:  
- Transferência do gozo de 15 (quinze) dias de férias da Juíza Daniela de Freitas Marques, previsto para o 
período de 16 a 30/06/2014, para o final deste ano em data a ser definida.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0003027-21.2010.9.13.0001 
Recorrente: Geraldo Mateus da Silva Júnior 
Advogados: Luiz Antônio Novais de Oliveira (OAB/MG 131560) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso.  
 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0000882-78.2013.9.13.0003 
Agravante: Rodrigo Machado Valadares 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo ribeiro Diniz (OAB/MG 056746) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0000056-89.2012.9.13.0002 (Apelação Criminal) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Adriano Roberto Ferreira da Silva 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: não foi conhecido o presente recurso de embargos de declaração, por ser 
manifestamente intempestivo, e, por conseguinte, foi negado seguimento. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0001408-20.2014.9.13.000 
Referência: Processo n. 0001368-29.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Paciente: Sd PM Alessandro Augusto da Silva 
Advogado/impetrante: Henrique Adriano da Silva Teixeira (OAB/MG 145504) 
Autoridade coatora: Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
denegou a ordem impetrada. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002733-61.2013.9.13.0001 
Referência: Processo n. 0012138-92.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Tarcisio Athos Duarte 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Assunto principal: 9149 – Valor da Execução/Cálculo/Atualização 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz relator, 
homologou a planilha apresentada pela Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, tendo como valor 
atualizado e correto a ser pago a importância de R$ 500,59 (quinhentos reais e cinquenta e nove 
centavos) e negou provimento ao recurso de apelação.  

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 
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De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA, designada para o dia 10/07/2014 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede 
da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º 
Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 04 de julho de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001513-96.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: F.R.C.M 
Advogados: Leonardo Augusto Lélis Fagundes (OAB/MG 139885) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
MATÉRIA CIVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004556-04.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Ricardo Gonçalves da Silva 
Advogados: Murilo Luiz de Freitas Castro (OAB/MG 117207) e outros  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000800-13.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Waldir Antônio de Freitas   
Advogado: Waldir Antônio de Freitas (OAB/MG 130976)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 056746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000527-34.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Rodrigo Baêta Andrade Almeida  
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 056746) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0001164-91.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000991-58.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Maike Gonçalves da Silva 
Advogados: Joana Cristina Moura Gomes (OAB/MG 108332) e outros 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: mantida a conversão do presente agravo de instrumento em retido e rejeitado os 
embargos de declaração. 
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CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 42/2014-CJM 

 
Designa magistrado e servidora para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar.  

 
O Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, no exercício das funções de Corregedor da Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 50, II, c/c art. 29, XIX, ambos do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça Militar, aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, e  
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
Considerando, por fim, a alteração no horário de funcionamento desta Justiça Militar em dias de jogos 
da seleção brasileira de futebol, na Copa do Mundo FIFA 2014, estabelecido pela Portaria TJMMG nº 
748/2014, publicada no DJM-e de 08/05/2014, 
 
Resolve:  

 
Art. 1º Fica designado o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, PAULO EDUARDO ANDRADE REIS, 
para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 
18 horas do dia 07/07/2014 às 8h do dia 14/07/2014, tendo como telefone móvel para contato o de 
número (31) 9956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Eliane Amador Santos 
Vasconcellos, jme 0260-7. 
 
Art. 3º Caso haja jogo da seleção brasileira de futebol, pelas semifinais da Copa da FIFA 2014, no dia 
08/07/2014, o plantão de que trata do art. 1º iniciar-se-á às 12h30 nesse dia.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 01 de julho de 2014. 
 
(a) Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais em exercício 
 

Portaria nº 43/2014-CJM 
 

Designa magistrado e servidora para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  
 

O Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, no exercício das funções de Corregedor da Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 50, II, c/c art. 29, XIX, ambos do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça Militar, aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, e  
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, JOÃO LIBÉRIO DA CUNHA, para atuar 
como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas 
do dia 14/07/2014 às 8h do dia 21/07/2014, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 
9956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Fernanda Zamprogna de 
Albuquerque, JME0395-6. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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Belo Horizonte, 01 de julho de 2014. 
 
(a) Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais em exercício 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24029MG => 2; 53099MG => 11; 56845MG => 6; 57460MG => 2; 57887MG => 10; 65420MG => 7, 8; 
67363MG => 5; 74103MG => 3; 85662MG => 4; 88642MG => 7; 90720MG => 14, 15 , 16; 91153MG => 
15, 16; 106073MG => 16; 106114MG => 9, 15 , 16; 106799MG => 7; 108530MG => 10, 13; 109004MG 
=> 1, 2 , 12; 112330MG => 6, 8; 120013MG => 10, 13; 121984MG => 11; 124631MG => 4; 136767MG => 
4; 139532MG => 15; 152457MG => 15;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001554-58.2014.9.13.0001 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Fabiana Coelho Simoes.  
 
2 - 0001555-43.2014.9.13.0001 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Derlane Folgado Dantas, Fabiana Coelho Simoes, Rodolfo Marx.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0001320-76.2014.9.13.0001 
Réu: Elias Neves de Carvalho => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Ipatinga/MG foi 
distribuída sob o número 0313.14.014025-9 e teve a audiência designada para o dia 16 DE JULHO DE 
2014, ÀS 13:55 HORAS. Adv.: Geraldo Magela da Silva.  
 
4 - 0002219-11.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Antonio da Cruz Santos => Designada para o dia 10 de julho de 2014, às 14:00 horas, a 
audiência de inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa do acusado Sd PM Moisés 
Antônio. Fica mantida para a data de 17 de julho de 2014, às 14:15 horas, a audiência de inquirição da 
testemunha militar, Maj PM Cláudio Silva da Costa, arrolada pela defesa do acusado Sgt PM Luiz 
Antônio. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
Réu: Moises Antonio Canaan Moreira => Designada para o dia 10 de julho de 2014, às 14:00 horas, a 
audiência de inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa do acusado Sd PM Moisés 
Antônio. Fica mantida para a data de 17 de julho de 2014, às 14:15 horas, a audiência de inquirição da 
testemunha militar, Maj PM Cláudio Silva da Costa, arrolada pela defesa do acusado Sgt PM Luiz 
Antônio. Adv.: Camila Gomes Duarte Mattos Cerqueira.  
 
5 - 0003867-60.2012.9.13.0001 
Réu: Marcio Vitor dos Santos => Decretada extinta a punibilidade do CB PM Márcio Vítor dos Santos, nos 
termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
6 - 0005270-64.2012.9.13.0001 
Réu: Diego de Sousa Coimbra => Vista à defesa para apresentação de quesitos à carta precatória a ser 
expedida para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, 
Denis Provenzani de Almeida.  
 
7 - 0005344-21.2012.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Sandra Aparecida dos Santos, Wellington Luiz Padilha => Deferido o requerido pela 
defesa da 1º Ten PM Sandra Aparecida dos Santos, às fls. 183,  vista dos autos fora de Cartório, pelo 
prazo de 10 dias. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
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8 - 0006072-62.2012.9.13.0001 
Réu: Helio Jose Teodoro, Jehudiel Torga Junior, Robson dos Passos, Allyson Camilo de Souza => 1 - 
Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca de Campo Belo, juntada às fls. 
338/351 dos autos; 2 - Carta precatória expedida para a Comarca de Formiga/MG distribuída sob o nº 
0261140005982 foi designada audiência para o dia 11/08/2014, às 15:30 horas; 3 - Vista à Defesa para 
apresentação de quesitos à carta precatória que será expedida para oitiva da testemunha civil Teresinha 
Elizabeth Ferreira. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Alexandre Marques de Miranda.  
 
9 - 0012533-84.2011.9.13.0001 
Réu: Clayton Alves Vieira => Audiência Inquirição de Testemunhas da Defesa designada para o dia 
12/08/2014, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
10 - 0000767-26.2014.9.13.0002 
Autor: Cap Fabricio Pereira Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, no prazo de 10 dias, 
para impugnação à contestação. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
11 - 0001426-35.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Kleber Magno Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedida a 
justiça gratuita a parte autora. Reconhecida a prescrição da ação, nos termos do artigo 1º, do Decreto 
20.910/32. Extinto o processo, com resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 269, IV c/c com o 
artigo 295, IV, ambos do CPC. Adv.: Dayse Costa Giarola, Geraldo Costa de Faria.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
12 - 0001553-67.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Fabiana Coelho Simoes.  
 
13 - 0001556-22.2014.9.13.0003 
Exequente: 2º Sgt Sergio Sabino de Moura, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0000509-13.2014.9.13.0003 
Réu: Rogerio Gobbo => Audiência de inquirição de testemunhas designada para 12 de Agosto, às 14:40. 
Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
15 - 0002819-31.2010.9.13.0003  ou  38763 
Réu: Mario Ferreira Prates => Vista à Defesa da decisão de folhas 376 e seguintes dos autos. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Ivan Marcos Pegnolate 
Goncalves, Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
16 - 0012535-48.2011.9.13.0003 
Réu: Evaldo Bonifacio Gomes => Audiência de inquirição de testemunha designada para o dia 
05/09/2014, às 15:15 horas na Comarca de Coromandel/MG. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos 
Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Ricardo Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Daniela de Freitas Marques, Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da Terceira Auditoria Judiciária Militar 
Estadual, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, 
de 18/01/01, designa: 
- o servidor Renato de Oliveira Pinto, JME- 0428-6, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, especialidade Escrivão Judicial da 3ª Auditoria da 
Justiça Militar, PJ-64, nos dias 02 e 14/07/2014 a 18/08/2014. 
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